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1- Identificação 

 

Dados da Prefeitura 

Nome: Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco 

CNPJ: 13.110.564/0001-29 

Prefeito: Franklin Ramires Freire Cardoso 

Endereço: Rua Deputado Martinho Guimarães,  - Centro  

Gestão: Municipal 

 

 Orgão Gestor da Política de Assistência Social 

Nome: Secretaria Municipal de Assistência Social  

CNPJ: 14.815.687/0001-28 

Gestora: Lidiane Santos Freire Cardoso 

Endereço: Av. Abraão Freire - Centro 

Gestão: Básica 

Ano de execução: 2017 

 

 

2 – Apresentação 

 

Com o objetivo de levar os usuários a terem acesso aos bens e serviços aos 

quais têm direito, a Secretaria Municipal de Assistência Social de Amparo de São 

Francisco vem desenvolvendo e executando a Política de Assistência Social, 

procurando satisfazer assim as suas necessidades materiais, emocionais e 

psicológicas, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida da população.  

A Assistência Social pode ser definida como política pública integrada por um 

conjunto de ações de iniciativa pública e da sociedade, que visa prover aos 

brasileiros com renda inferior aos mínimos legais, condições de inclusão na 
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sociedade através do atendimento às necessidades básicas para o efetivo exercício 

dos direitos que constituem a cidadania. 

É por isso que na Assistência Social não existe o princípio da contrapartida, 

ou seja, o beneficio recebido não depende de contribuição realizada, ao contrário do 

que acontece com os benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, o artigo 203 da Constituição Federal estabelece que a 

Assistência Social será prestada a quem dela necessitar independentemente de 

contribuição à seguridade social. 

Como objetivos da Assistência Social temos: 

I – A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e a velhice, com a 

manutenção dos vínculos familiares; 

II - O amparo às crianças e aos adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade; 

III – A proteção da integração ao mercado de trabalho; 

IV – A habilitação e a reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

V – A garantia de um salário mínimo de benefício mensal (BPC) às pessoas 

portadoras de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a Lei. 

Para entendermos melhor o trabalho ofertado pela Política de assistência 

Social em nossa cidade, precisamos conhecer o perfil de Amparo de São Francisco, 

onde o município é localizado na região do Baixo São Francisco, fronteira do Estado 

de Alagoas, limitando-se com o Rio São Francisco na cidade de Propriá. Os 

municípios que fazem divisa com Amparo de São Francisco são: Telha, Canhoba, 

Nossa Senhora de Lourdes e Propriá. A área municipal ocupa 35.330 Km². O acesso 

à Aracaju é feito por rodovia pavimentada sendo a  BR101 num percurso de 114,5 

Km.  

 O município foi criado pela Lei Estadual nº. 520-A de 25 de Novembro de 

1953. O perfil demográfico apresenta uma população geral de 2.390 habitantes 

(IBGE 2013). No aspecto socioeconômico, as atividades com produtividade 

significativa para o município são nas áreas de agricultura e pesca.  
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              Como toda cidade, Amparo de São Francisco tem sua história e tornou-se 

conhecida através de seus antepassados, que divulgaram de geração a geração, 

mas infelizmente contém poucos registros. O município Urubu do Baixo, hoje Propriá 

continha uma fazenda chamada Campinhos e pertencia ao capitão Antonio 

Rodrigues da Costa Dória, que vendeu parte desta ao Sr. João da Cruz Freire. A 

fazenda não tinha nome e o Sr. João da Cruz resolve batizá-la por Amparo, tempos 

depois faz a doação de terras para construção de uma igreja. Amparo foi evoluindo e 

tornou-se povoado vinculado politicamente a Propriá. Em 1937 Amparo passa a 

pertencer a jurisdição de Canhoba aonde permanece por dez anos consecutivos.                       

Após esse período, retorna novamente a Propriá, através da influência política do 

Deputado Martinho Guimaraes, primeiro político atuante nesta terra. 

Em 1953 Amparo atinge as condições mínimas exigidas pela Lei Orgânica dos 

municípios e reivindica a sua transformação em sede municipal. A 25 de novembro 

de 1953, é aprovado a emenda do projeto de Lei da Assembléia Legislativa do 

Estado de Sergipe, pela qual o povoado eleva-se a categoria de cidade e sede do 

município com o nome oficial de Amparo de São Francisco. Nas lutas pela sua 

emancipação política, destacam-se os nomes de Martinho Guimaraes e 

Epaminondas Freire. A primeira eleição realizada em Amparo de São Francisco , 

ocorreu em 06 de outubro de 1954. 

Gentílico: amparense 

Formação Administrativa 

Elevado à categoria de município com a denominação de Amparo, pela lei estadual 

nº 525-A, de 25-11-1953, desmembrado de Própria. Sede no atual distrito de 

Amparo expovoado. Constituído do distrito sede. Instalado em 06-02-1955. 

Pela lei estadual n° 554, de 06-02-1954, o município de Amparo passou a 

denominar-se Amparo de São Francisco. 

Em divisão territorial datada 1-VII-1960, o município de Amparo de São Francisco 

ex-Amparo é constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial 

datada de 2007. 

Alteração toponímica municipal Amparo para Amparo de São Francisco alterado, 

pela lei estadual nº 554, 06-02-1954. 
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 Apesar de ser localizado no Baixo São Francisco, Amparo de São Francisco 

tem clima semi-árido com grande período de estiagem. Por esse motivo a agricultura 

sofre graves conseqüências durante boa parte do ano. Nestes termos, a pesca, 

colabora com o orçamento familiar, apesar da baixa quantidade do volume de água 

no Rio São Francisco. 

               A renda da população fica diretamente ligada ao serviço público, pois não 

existem na cidade indústrias ou fábricas e o comércio ainda é pequeno, não 

absorvendo muitos funcionários. 

 Através do trabalho voltado para a população que encontra- se em situação 

de vulnerabilidade social, a Assistência Social do município e em todo o país tem 

inovado seus princípios e ações ampliando a cada ano a rede de proteção social 

que atende aos usuários das diversas faixas etárias. 

 A Prefeitura Municipal colaborou diretamente cofinanciando a Política de 

Assistência Social através desta Secretaria com Benefícios Eventuais: ajuda 

financeira, totalizando R$ 72.130,00. 

               Também foram realizadas palestras educativas com o público do Bolsa 

Família sobre CADÙNICO e Condicionalidades na sede do município. 

               Na gestão da nossa Secretaria, implementamos no CRAS os Serviços do 

Governo Federal tanto o Proteção e Atendimento Integral à Família/PAIF, como o de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, onde somos  Cofinanciados  pelo 

Governo Federal no valor de R$ 9.000,00 mensais, totalizando ao ano R$ 

108.000,00 onde recebemos R$ 108.000,00 referente aos meses de janeiro a 

dezembro de 2017 totalizando R$117.000,00 do Cofinanciamento Estadual que 

representa um piso o valor de R$ 3.000,00 que deveriam totalizar ao ano R$ 

36.000,00 anuais  repassado pelo responsável . O PAIF atende às demandas do 

território com caso, grupo, visitas domiciliares, orientação familiar e 

encaminhamentos de BPC/LOAS Benefício de prestação Continuada da Lei 

Orgânica da Assistência Social,   atendemos também a  278 crianças, adolescentes 

e idosos, com recebimento trimestral, no 1° trimestre (R$ 16.944,99), no 2° semestre 

(R$ 27.000,00), no 3° trimestre (R$ 27.000,00) e no 4° trimestre (R$ 27.000,00), 

totalizando R$97.944,99, e ainda uma parcela de R$5.580,00 referente à dezembro 
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de 2016, num total anual de R$103.524,99. Quanto ao PAEFI - Serviço de Proteção 

e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos, não somos cofinanciados pelo 

Governo Federal e o Estadual não repassou nada em 2017. Ao iniciarmos a gestão 

foi detectado a não implantação do CREAS ,sendo encontrado na conta 

correspondente o valor de R$: 12.000,00 reais para a sua implantação, do longo do 

período verificamos a impossibilidade de abertura do CREAS no Município por falta 

de cofinanciamento por parte do Estado inviabilizando a sua implantação. Temos 

também pelo Cofinanciamento Federal o recurso do IGD/PBF – Índice de Gestão 

Descentralizada do Bolsa Família onde fomos cofinanciados de janeiro a dezembro 

de 2017 R$17.160,00, e R$2.860,00 referente aos meses de novembro e dezembro 

de 2016 num total anual de R$20.020,00. Além do IGD/SUAS - Índice de Gestão 

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social que o município recebe do 

MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome para melhorarem a 

qualidade da gestão nos benefícios socioassistenciais totalizando R$3.711,60 

referente às parcelas de janeiro à junho de 2017 e R$ 8.423,10 referente à janeiro à 

dezembro de 2016, num total de R$12.134,70. Nenhum repasse foi feito como para 

o BPC na Escola em 2017.    

 

Saldos das Contas dos Cofinanciamentos em 31 de Dezembro de 2017 

FEDERAL: 

PSB : R$33.610,51 

IGD-SUAS: R$13.044,85                                     

BPC NA ESCOLA: R$1.272,72 

IGD-PBF: R$5.114,04 

ESTADO: 

PSB(PAIF/SCFV): R$44,37 

PSE(PAEFI): R$12.927,43 

 

            De acordo com os registros do Cadastro Único e com a folha de 

pagamentos de novembro de 2017 do Programa Bolsa Família, o município tem: 

 
- 409 famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família  
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            Para avaliar as necessidades da gestão do Cadastro Único em cada 

cidade, o MDS trabalha com estimativas municipais da quantidade de famílias 

que devem ser incluídas no Cadastro (todas as famílias do município com renda 

mensal de até meio salário mínimo por pessoa). 

             O município apresenta uma cobertura cadastral que supera as estimativas 

oficiais, de maneira que a gestão municipal do Cadastro Único deve concentrar 

esforços em aumentar a qualidade das informações registradas quando da 

atualização dos dados familiares. Com isso, o município poderá abrir espaço para 

incluir no Bolsa Família as famílias em extrema pobreza já cadastradas e que 

ainda não recebem os benefícios. 

              Ao entrar no Bolsa Família, a família assume alguns compromissos: as 

crianças e jovens devem frequentar a escola; as crianças precisam ser 

vacinadas e ter acompanhamento nutricional; e as gestantes devem fazer o pré-

natal. 

               

               Além de ter benefícios específicos para famílias com crianças e jovens, 

em 2011 o Bolsa Família começou a pagar também benefícios para gestantes e 

nutrizes.  

                

               O fortalecimento da agenda municipal da assistência social, em 

especial no que diz respeito à estruturação do SUAS, requer reforço no seu 

financiamento. É por isso que o MDS disponibilize aos municípios recursos para a 

ampliação da rede e a qualificação de seus serviços. 

 
                Em  2017 o município  ofertou em seu território: 

 
- 1 Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) cofinanciado pelo 
MDS. 

 
Necessitamos do Cofinanciamento de um CRAS Quilombola e/ou de uma Equipe 

Volante para dar cobertura às comunidades rurais.        

 
             

               O Pronatec Brasil Sem Miséria oferece gratuitamente cursos de 

qualificação profissional com duração mínima de 160 horas para pessoas com 

mais de 16 anos de idade, prioritariamente aqueles que estejam inscritos no 

Cadastro Único. 

               Custeados pelo MEC, os cursos são ministrados por instituições de 

reconhecida qualidade técnica, como as entidades do Sistema “S” (Senai, 

Senac, Senat e Senar), a rede federal de educação profissional, científica e 

tecnológica e as redes estaduais, distrital e municipais de educação 
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profissional e tecnológica. 

               O aluno recebe todo o material escolar e didático, além da “assistência 

estudantil”, que consiste de alimentação e transporte, ou de recursos para custeá-

los. São mais de 500 opções de cursos em áreas como construção civil, serviços, 

hotelaria, comércio, bares e restaurantes, cuidador de idoso, operador de 

computador, eletricista, auxiliar administrativo, entre outras. Há vagas para 

pessoas com diversos níveis de escolaridade, desde quem tem letramento 

inicial até alunos com ensino médio, a depender do curso. 

               Ao proporcionar qualificação profissional, o Pronatec Brasil Sem Miséria 

aumenta as possibilidades de inserção de pessoas de baixa renda nas 

oportunidades de trabalho disponíveis. 

               Municípios de qualquer porte populacional podem aderir, sem a 

necessidade de celebração de convênio com a União ou de pagamento de 

contrapartida por parte do poder público municipal. Trimestralmente as 

prefeituras podem renegociar com as escolas a oferta de cursos do Pronatec 

Brasil Sem Miséria. 

                Infelizmente em 2017 não foram ofertadas matrículas para os cursos do 

Pronatec em Amparo e também em nenhum município de Sergipe que tenhamos 

conhecimento. 

                O Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho 

(Acessuas Trabalho) transfere recursos do Governo Federal aos municípios para 

que eles desenvolvam ações que promovam a inclusão produtiva do público-

alvo da assistência social. As ações envolvem mobilização e encaminhamento 

ao Pronatec Brasil Sem Miséria (e a outras iniciativas de inclusão produtiva) e o 

acompanhamento da permanência dos alunos nos cursos, entre outras atividades. 

                 Não houve repasses do Acessuas Trabalho em 2017 para Amparo de 
São Francisco. 
               

 

03 – Análise Avaliativa 

 3.1 – Serviços e Programa  

 3.2 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – ( 

Crianças, Adolescentes e Idosos) 

  

                O SCFV atendeu em 2017 a crianças e adolescentes com faixa etária ente 

06 a 17 anos, todos inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo 

Federal, com um número de 278 atendimentos realizados em turnos diferentes, 

onde os mesmos participam de diversas atividades lúdicas, culturais e recreativas, 
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todas elas objetivando o fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, o incentivo 

à Educação, ao protagonismo e a formação da personalidade. Também são 

atendidos idosos em encontros semanais com palestras educativas, recreação, 

passeios, dinâmicas de grupo e atividades físicas, comemoração das datas festivas, 

ressaltando que nossas crianças, adolescentes e idosos recebem lanche e 

fardamento, segue abaixo o detalhamento das ações. 

              O grupo da 3ª Idade Melhor Idade foi trabalhado em 2017 pela equipe do 

SCFV e por vezes com a equipe do PAIF,  com os idosos da sede e povoados, é 

sendo um grupo muito enriquecedor, pois os idosos cheios de experiência e 

sabedoria nos ensinam bastante, é uma boa troca de experiência. Os técnicos 

realizam palestras educativas, atividades lúdicas, recreação, dança folclórica, etc. O 

objetivo é ofertar um espaço saudável aos idosos, onde eles aprendam a exigir 

respeito da sociedade, diminuindo também a ociosidade antes presente em suas 

vidas, proporcionando uma experiência agradável, na busca de melhor expectativa 

de vida dos mesmos. No tocante às atividades realizadas no Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos – SCFV de 6 a 17 anos de idade, teve como objetivo 

primordial a integração das crianças e adolescentes, através das ações de cunho 

preventivo, protetivo e proativo que contou com a presença dos serviços de proteção 

e atendimento integral à família- PAIF, tendo como intuito primordial promover o 

fortalecimento dos vínculos familiares, reconhecendo desse modo à família como um 

espaço privilegiado e insubstituível de proteção e socialização através das seguintes 

temáticas: os diversificados modelos de família na contemporaneidade, diversas 

formas de violência intrafamiliar, higiene pessoal, os direitos da criança e do 

adolescente, trabalho infantil. Assim todas essas temáticas abordadas com as 

crianças e adolescentes que frequentam o SCFV tiveram como objetivo central 

fortalecer os vínculos familiares e comunitários, sendo imprescindível salientar que 

esse é o propósito primordial da atenção básica da Assistência Social, que é 

prevenir para que estes vínculos não sejam rompidos. 

              O SCFV é ofertado semanalmente, sendo que são realizadas oficinas de 

artes, que têm como propósito central envolver e proporcionar uma oportunidade de 

melhoria da alto-estima, qualidade de vida, sociabilidade e protagonismo dos 
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membros grupais. É perceptível o aumento destas qualidades, além de haver a 

absorção de novas habilidades, pois é notória a satisfação pessoal ao apreciar o 

próprio trabalho, à exemplo da reciclagem de garrafas peti para o Natal de Luz, 

desenvolvida com o objetivo de estimular a imaginação, sociabilização e entusiasmo 

das crianças e/ou adolescentes e, sendo que muitas vezes servem para expor 

problemas vivenciados no seu cotidiano através da expressão artística. É visível 

nesse momento a concentração e a socialização das informações entre os demais 

colegas.  

            Também foram comemoradas as datas festivas, tais como: Carnaval, 

Páscoa, Evento do 18 de Maio em combate à Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes, dia das Mães, Festejos Juninos, Semana da Criança comparticipação 

de palhaços, pula-pula, escorregadeira, , shows de calouros, muitos lanches como 

pipoca, algodão-doce, cachorro quente, refrigerantes, distribuição de presentes, e 

tudo com a participação dos pais no intuito de aproximar e fomentar o fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários, além das confraternizações dos Festejos 

Natalinos culminando depois da celebração da Santa Missa em Ação de Graças por 

todo ano de 2017, nas apresentações culturais de corais das crianças/adolescentes 

e dos idosos do SCFV e apresentações teatrais os mesmos e de entrega de cestas 

básicas por eles às famílias em situação de maior vulnerabilidade e a nossa festa 

com bolos, salgados, panetones, refrigerantes, falas de agradecimento, enfim tudo 

que é devido numa confraternização, tudo isso objetivando a auto-estima, divulgar 

as potencialidades dos nossos usuários e fortalecer os grupos e suas famílias.  

Para motivá-los a participarem dos Serviços ofertados é oferecida a aula 

semanal de artes manuais que serve de modo significativo para estimular e 

desenvolver aptidões  que estão conectadas à capacidade manual  individual e 

grupal através do respeito mútuo, enfatizado pela equipe que oferta os serviços. 

Além de fomentar nas crianças e/ou adolescentes a disciplina que se configura 

como um dos fatores primordiais para a realização de prática artesanal que favorece 

e enriquece a cultura brasileira. 

Assim todas as atividades realizadas no SCFV, que é modalidade da proteção 

básica, tiveram como propósito central a busca e o desenvolvimento do 
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protagonismo e da autonomia. Todas as atividades estão sempre pautadas em 

estimular o desenvolvimento de suas potencialidades e habilidades, ressaltando a 

importância da família como base primordial e exemplo a ser seguido pelos 

membros que a compõem, pois esta é a base para a execução das políticas 

públicas, sendo ela o público-alvo que fortalece as intervenções do campo da 

assistência social.  

 
3.3 – Programa Bolsa Família 

 

 O Programa Bolsa Família é um Programa de transferência de renda 

diretamente às famílias em situação de pobreza e extrema pobreza do município por 

meio de cartão magnético, vinculando o recebimento do benefício ao cumprimento 

de condicionalidades do usuário nas áreas de Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

O Bolsa Família possui três eixos principais focados na transferência de 

renda, condicionalidades e ações e programas complementares. A transferência de 

renda promove o alívio imediato da pobreza. As condicionalidades reforçam o 

acesso a direitos sociais básicos nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

Já as ações e programas complementares objetivam o desenvolvimento das 

famílias, de modo que os beneficiários consigam superar a situação de 

vulnerabilidade. 

O Programa atende quase 14 milhões de famílias em todo território nacional 

de acordo com o perfil e tipos de benefícios: o básico, o variável, o variável 

vinculado ao adolescente (BVJ), o variável gestante (BVG) e o variável nutriz (BVN) 

e o Benefício para Superação da Extrema Pobreza na Primeira Infância (BSP). Os 

valores dos benefícios pagos pelo PBF variam de acordo com as características de 

cada família - - considerando a renda mensal da família por pessoa, o número de 

crianças e adolescentes de até 17 anos, de gestantes, nutrizes e de componentes 

da família. 

A gestão do Bolsa Família é descentralizada e compartilhada entre a União, 

estados, Distrito Federal e municípios. Os entes federados trabalham em conjunto 
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para aperfeiçoar, ampliar e fiscalizar a execução do Programa, instituído pela Lei 

10.836/04 e regulamentado pelo Decreto nº 5.209/04. 

A seleção das famílias para o PBF é feita com base nas informações 

registradas pelo município no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal, instrumento de coleta de dados que tem como objetivo identificar todas as 

famílias de baixa renda existentes no Brasil. 

Com base nesses dados, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome (MDS) seleciona, de forma automatizada, as famílias que serão incluídas no 

PBF. No entanto, o cadastramento não implica a entrada imediata das famílias no 

Programa e o recebimento do benefício.  

 Em 2017, famílias de baixa renda foram beneficiadas com o Programa, uma 

Bolsa que varia entre R$39,00 a R$ 463,00 por família, Bolsa esta que foi paga 

diretamente pelo Governo Federal, sendo cadastradas ao todo 655 famílias, 

atendendo com o pagamento da Bolsa a 409 famílias até dezembro de 2017 onde 

91 novas famílias passaram a ser beneficiárias no período de 2017, com 363 

atualizações, 94 cadastros novos, 143 solicitações de NIS, 23 inclusões de novos 

membros. Também houve palestras educativas sobre o Cadastro Único, Programa 

Bolsa Família, público-alvo, condicionalidades, valores, atualizações e tudo que diz 

respeito aos beneficiários, e foi bastante esclarecedor, participativo e produtivo.       

 

3.4 – PAIF – Programa de Apoio Integral à Família 

 

               Fazendo parte da Proteção Social Básica, o PAIF é o nosso carro chefe, 

pois dentro da territorialidade, trabalha a população usuária objetivando manter os 

vínculos familiares, elevação da alto-estima, encaminhamento às demais Políticas 

Públicas, visitas domiciliares, encaminhamentos de BPC, atendimento psicossocial 

de caso, grupo de gestantes, grupo de mulheres e outros grupos à exemplo da 3ª 

Idade que é o nosso grupo mais animado com atividades lúdicas, palestras 

educativas, intercâmbio com grupos de outros municípios, recreação, dinâmicas, 

comemoração de datas festivas.  
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               O Grupo da Terceira Idade em 2017 foi trabalhado no Clube Recreativo 

Municipal pela equipe do PAIF e SCFV .  

              Foi trabalhado pela equipe do CRAS, o Projeto “Amor da Mamãe” onde em 

2017, 12 mães do Bolsa Família participaram de atividades educativas com a equipe 

da Assistência Social e da Saúde e receberam ao término um kit de bebê (enxoval), 

este projeto é bastante proveitoso e enriquecedor para técnicos e usuários.           

              Foi encaminhado 01 BPC – Benefício de Prestação Continuada, e é 

importante ressaltar que foi encaminhado e acompanhado pela equipe até o final do 

processo com o INSS. 

               Foram realizadas várias reuniões com famílias do Bolsa Família para 

orientações e esclarecimentos inclusive sobre condicionalidades, todos os eventos 

foram amplamente divulgados em carro de som, onde detalharemos a seguir toda a 

oferta do trabalho. 

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família- PAIF é um Serviço 

da Proteção Social Básica da Assistência Social e segundo a Tipificação Nacional 

de Serviços Socioassistenciais “consiste no trabalho social com famílias, de caráter 

continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a 

ruptura dos seus vínculos,  promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir 

na melhoria de sua qualidade de vida.”  Esta modalidade de Serviço é ofertada no 

Centro de Referência de Assistência Social- CRAS  a: - Famílias beneficiárias de 

programas de transferência de renda e benefícios assistenciais; 

- Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou benefícios, 

mas que ainda não foram contempladas; 

- Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades 

vivenciadas por algum de seus membros; 

- Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações de 

vulnerabilidade e risco social. 

No tocante às atividades realizadas pela equipe técnica PAIF / CRAS no ano 

de 2017, estas fizeram à busca ativa de pessoas em situação de risco e 

vulnerabilidade social para inclusão em seus serviços, no trabalho com grupos de 

convivência e em encaminhamentos para diversos serviços em termos de políticas 
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sociais ofertadas pelo município e pelo território. A busca ativa de famílias em 

situação de risco e vulnerabilidade social, o acompanhamento dos beneficiários do 

BPC/LOAS e de idosos, para orientar e levá-los ao acesso aos serviços do CRAS e 

encaminhar para diversas políticas sociais. 

Durante todo o ano foi realizado o trabalho do PAIF em conjunto com o 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e para 

crianças e adolescentes de 6 a 17 anos de idade e aos beneficiários do Programa 

Bolsa Família- PBF.  As atividades do CRAS e do PAIF foram iniciadas desde 

janeiro deste ano com ações de cunho preventivo, protetivo e proativo, contando 

com visitas domiciliares, encaminhamentos, orientações, acompanhamentos, 

relatórios psicossociais, ações intersetoriais. Tudo isto com todo o aparato de 

palestras, oficinas, campanhas educativas, com diversas temáticas. 

É preciso destacar que na Proteção Social Básica, o CRAS consiste na porta 

de entrada de serviços socioassistenciais, assim como para a articulação de outras 

áreas das políticas públicas e sociais. O trabalho de sua Equipe Técnica de 

Referênica, Psicóloga e Assistente Social, é pautado pela participação e interação 

junto a outros profissionais de áreas e instituições das políticas sociais da Saúde, da 

Previdência Social, de Assistência Social, de  Esporte, da Educação, de Agricultura. 

Houve constante contato com os conselheiros de direitos e do Conselho Tutelar e 

com o Ministério Público na discussão e resolução de conflitos e na busca dos 

direitos da criança e do adolescente pautando-se pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente e, orientando-se também pelo Estatuto do Idoso.  

Foram realizadas reuniões com as Crianças e os Adolescentes do SCFV de 

6 a 17 anos e com seus responsáveis legais com o intuito de fortalecer vínculos e 

provocar a participação dos mesmos na vida escolar e social dos filhos, 

reconhecendo desse modo a família como um espaço privilegiado e insubstituível de 

proteção e socialização através de várias temáticas.  

Também são ofertados os encontros do SCFV para idosos, onde há 

palestras, brincadeiras e dinâmicas de grupo, as reuniões das famílias do Programa 

Bolsa Família- PBF.  
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As ações do PAIF são realizadas de segunda-feira a sexta-feira e de forma 

geral são atendidas famílias, em sua maioria buscam atualmente as orientações 

acerca da previdência social e do Benefício de Prestação Continuada- BPC/LOAS, 

as orientações sobre o PBF e Benefícios Eventuais da assistência social, as 

declarações para segunda via de certidão de nascimento e casamento gratuítas, os 

encaminhamentos para os serviços de saúde, dentre outros.  

 

3.5 – Benefícios Eventuais  

 Podemos classificar como Benefícios Eventuais, qualquer necessidade 

advinda de situações de vulnerabilidade social com o cunho imediato, priorizando 

famílias que se encontram em extrema pobreza e no caso de calamidade pública. 

 Como Benefício Eventual ofertado em 2017, podemos destacar a doação de 

ajuda financeira, as quais são feitas somente em situação de extrema necessidade, 

e através de Relatório Social para liberação desta ajuda, estes são assinados pela 

assistente social do CRAS. O valor do beneficio em 2017 foi de R$ 72.130,00, 

Aluguel Social pago para 02 famílias que se encontram em situação de risco e 

vulnerabilidade em extrema pobreza, e ainda 10 cestas básicas de alimentos para 

famílias em situação de insegurança alimentar, como também a doação de peixe, 

arroz e coco para famílias em situação de vulnerabilidade na Semana Santa, sendo 

utilizados somente recursos do Governo Municipal. 

              Vale ressaltar que em 2017 nossos gestores encaminharam para 

aprovação na Câmara de Vereadores a Lei nº 287 que aprova o Benefício Eventual, 

pois não havia no município.  

 

3.6 – BPC (Benefício de Prestação Continuada) 

 O Benefício de Prestação Continuada é pago no valor de um salário mínimo 

garantido pela Loas ( Lei Orgânica da Assistência Social),   à pessoa com deficiência 

sem limite de idade, e ao idoso com mais de 65 anos que comprovem não terem 

condições econômicas de se manterem e nem de terem sua subsistência mantida 

por sua família, ou seja, cuja renda per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

Em 2017 encaminhamos apenas um BPC de pessoa com deficiência, Espécie B87. 
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3.7 - Carteira Interestadual do Idoso 

            A Secretaria Municipal de Assistência Social emitiu em 2017 a carteira que 

garante a gratuidade em viagens interestaduais para pessoas com mais de 60 anos, 

que ganham até 02 salários mínimos mensais. Os idosos devem estar registrados 

no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal, e terem um número 

de NIS (Número de Identificação Social) para receberem a carteira. 

 O modelo da carteira é fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

- MDS, e emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Também têm 

direito os Idosos que não tem como comprovar renda. O documento tem dados de 

identificação do idoso e do município em que ele mora e o número do NIS além da 

foto. 

               O Estatuto do Idoso estabelece a reserva de duas vagas por veículo 

rodoviário para idosos com renda igual ou inferior a dois salários mínimos, ou o 

desconto de 50% no valor da passagem para idosos que excederem as vagas 

gratuitas. 

 O idoso que não possuir NIS deve se cadastrar no Cadastro Único. A 

Secretaria emite a carteira em um prazo de 45 dias (prazo do MDS). Durante esse 

prazo é fornecida uma declaração provisória, garantindo o direito à gratuidade e o 

desconto. A carteira é válida por dois anos em todo o país. Para solicitar o bilhete de 

viagem do idoso é necessário se dirigir ao ponto de venda da empresa na rodoviária 

com a carteira do idoso e documento com foto, sendo emitidas em 2017 pelo CRAS 

03 carteiras. 

 

3.8 – PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e 

Indivíduos 

 

         Considerando a definição expressa na Lei nº 12.435/2011, o CREAS é a 

unidade pública estatal de abrangência municipal ou regional que tem como papel 

constituir-se em ló-cus de referência, nos territórios, da oferta de trabalho social 

especializado no SUAS a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou 
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social, por violação de direitos. Seu papel no SUAS define, igualmente, seu papel na 

rede de atendimento. 

         O papel do CREAS no SUAS define suas competências que, de modo 

geral, compreendem:  

 Ofertar e referenciar serviços especializados de caráter continuado para 

famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 

direitos, conforme dispõe a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais; 

 A gestão dos processos de trabalho na Unidade, incluindo a coordenação 

técnica e administrativa da equipe, o planejamento, monitoramento e 

avaliação das ações, a organização e execução direta do trabalho social no 

âmbito dos serviços ofertados, o relacionamento cotidiano com a rede e o 

registro de informações, sem prejuízo das competências do órgão gestor de 

assistência social em relação à Unidade.  

             O papel do CREAS e as competências decorrentes estão consubstanciados 

em um conjunto de leis e normativas que fundamentam e definem a política de 

assistência social e regulam o SUAS7. Devem, portanto, ser compreendidos a partir 

da definição do escopo desta política do SUAS, qual seja, afiançar seguranças 

socioassistenciais, na perspectiva da proteção social. Nessa direção, a oferta de 

serviços especializados pelo CREAS deve orientar-se pela garantia das seguranças 

socioassistenciais, conforme previsto na PNAS e na Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais: 

               Segurança de Acolhida: para sua garantia, o CREAS deve dispor de 

infraestrutura física adequada e equipe com capacidade técnica para a recepção e 

escuta profissional qualificada, orientada pela ética e sigilo e pela postura de 

respeito à dignidade, diversidade e não discriminação. A acolhida pressupõe 

conhecer cada família e indivíduo em sua singularidade,  

demandas e potencialidades e proporcionar informações relativas ao trabalho social 

e a direitos que possam acessar, assegurando-lhes ambiência favorecedora da 

expressão e do diálogo. 
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                Finalmente, a oferta de serviços pelo CREAS deve ter consonância com 

as situações identificadas no território, para que as famílias e indivíduos possam 

encontrar a acolhida necessária às suas demandas. 

                Segurança de Convívio ou Vivência Familiar: sua materialização, no 

CREAS, requer a oferta de serviços de forma continuada, direcionados ao 

fortalecimento, resgate ou construção de vínculos familiares, comunitários e sociais. 

Deve, ainda, contribuir para a prospecção dos sujeitos na elaboração de projetos 

individuais e coletivos de vida, com a perspectiva de possibilitar a vivência de novas 

possibilidades de interação familiares e comunitárias, bem como a participação 

social, o que implica, necessariamente, em propiciar acesso à rede. 

                Segurança de Sobrevivência ou de Rendimento e de Autonomia: a 

atenção ofertada no CREAS deve nortear-se pelo respeito à autonomia das famílias 

e indivíduos, tendo em vista o empoderamento e o desenvolvimento de capacidades 

e potencialidades para o enfrentamento e superação de condições adversas 

oriundas das situações vivenciadas. Nessa direção, o acompanhamento 

especializado ofertado no CREAS deve contribuir para o alcance de maior grau de 

independência familiar e pessoal e qualidade nos laços sociais, devendo, para tanto, 

primar pela integração entre o acesso aos serviços, benefícios e programas de 

transferência de renda. 

              A compreensão e a delimitação das competências do CREAS são 

determinantes para o desempenho efetivo de seu papel no SUAS, representando 

elemento fundamental, ainda para clarificar o papel do CREAS e fortalecer sua 

identidade na rede; 

• Evitar sobreposição de ações entre serviços de naturezas e até mesmo áreas 

distintas da rede que, evidentemente, devem se complementar no intuito de 

proporcionar atenção integral às famílias e aos indivíduos; 

• Evitar a incorporação de demandas que competem a outros serviços ou unidades 

da rede socioassistencial, de outras políticas ou até mesmo de órgãos de defesa de 

direito; 

• Qualificar o trabalho social desenvolvido. 
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                Infelizmente em 2017 não tivemos como implantar o PAEFI/CREAS 

por conta da falta de repasse do Cofinanciamento Estadual, mas se houver 

retorno do mesmo pelo FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social, 

implantaremos o CREAS e todos os seus Serviços.  

 

3.9 – ACESSUAS TRABALHO – Programa Nacional de Promoção do Acesso ao 

Mundo do Trabalho 

Marcos Normativos 

2011 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 33/2011: Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho 

no campo da assistência social. 

2012 

RESOLUÇÃO CIT nº 5/2012: Pactua metas e critérios de partilha do cofinancimento 

federal. 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 18/2012: Institui o Programa ACESSUAS 

Portaria  MDS nº 143/2012: Regulamenta a transferência de recursos.  

2013 

RESOLUÇÃO CIT Nº 2/2013:  

Pactua metas e critérios de partilha para o Cofinanciamento Federal: 

-Alterou a meta de mobilização  

-Alterou a faixa de partilha.  

RESOLUÇÃO CNAS Nº 5/2013:  

Define metas e critérios de partilha para o Cofinanciamento federal.  

ACESSUAS Trabalho propõe: 

Identificação de pessoas em situação de vulnerabilidade e, ou risco social.  

Desenvolve ações de articulação, mobilização e encaminhamento para garantia do 

direito de cidadania a inclusão ao mundo do trabalho. 

Viabiliza acesso a cursos de qualificação e formação profissional, ações de inclusão 

produtiva e serviços de intermediação de mão de obra. 

ACESSUAS TRABALHO  - PÚBLICO 
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Populações urbanas e rurais em situação de vulnerabilidade ou risco social, com 

idade a partir de 16 anos: 

• Inscritos no CADÚNICO, beneficiários do PBF e situação de extrema pobreza;  

• Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC; 

• Jovens egressos do PROJOVEM e SCFV de medidas socioeducativas; 

• Adolescentes e jovens egressos de medidas socioeducativas; 

• Famílias com presença de situação de trabalho infantil; 

• População em situação de rua; 

• Famílias com crianças em situação de acolhimento provisório; 

• Adolescentes e jovens egressos de serviços de acolhimento; 

• Indivíduos e famílias que vivem em territórios de risco, decorrente do tráfico 

de drogas; 

• Egressos do sistema prisional;  

• Beneficiários do Programa Bolsa Família; 

• Pessoas retiradas do trabalho escravo;  

• Mulheres vítimas de violência; 

• entre outros, para atender especificidades territoriais.  

  ACESSUAS TRABALHO – MOBILIZAÇÃO 

INSTRUMENTOS DE DIVULGAÇÃO (panfletos, rádio, informativos, etc.)  

ORIENTAÇÃO (palestras, oficinas, reuniões com a comunidade, etc.)  

Articulação 

Sensibilização e orientação ás famílias sobre a participação nos cursos de 

qualificação 

ACESSUAS TRABALHO - ENCAMINHAMENTOS 

 Identificar famílias com perfil para acesso à renda; 

 Identificar os cursos e oportunidades, no território; 

 Informar os usuários quanto aos cursos disponíveis; 

 Encaminhar os usuários para acesso aos cursos de formação e qualificação 

profissional e cursos de inclusão produtiva; 

 Encaminhar as famílias para os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais e de transferência de renda; 
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 Articular com a Secretaria Municipal de Trabalho a intermediação da mão de 

obra dos capacitados no ACESSUAS TRABALHO.   

 Neste viés, infelizmente nosso município não foi contemplado com o 

Pronatec, Programa de tamanha importância para o desenvolvimento 

das famílias beneficiárias do PBF, e portanto também não recebeu o 

Programa Acesuas Trabalho. 

 

4. – Atendimento ao Público 

 

 Procuramos ofertar os serviços com qualidade e transparência, num 

ambiente acolhedor e acessível, inclusive com plantão social, além da interface com 

as demais Políticas Públicas que sempre nos encaminham casos.  

              A Secretaria Municipal de Assistência Social, o CRAS, o CREAS, o 

ACESSUAS e o SCFV funcionam diariamente, de segunda a sexta-feira, das 07:00 

às 17:00 horas. 

   

4.1 – Recursos 

4.2 – Materiais 

 A Secretaria Municipal de Assistência Social fica situada à Av. Abraão Freire 

s/n. Dentre os equipamentos e acessórios, dispomos de birôs, cadeiras, 

computadores, Internet, cadeiras plásticas, geladeira. 

              O CRAS – Centro de Referência de Assistência Social está localizado à 

Travessa Abraão Freire, s/n no Centro de nossa cidade e dispõe dos seguintes 

equipamentos: birôs, cadeiras, armários de aço, arquivos de gaveta, computadores, 

internet, ar condicionado, ventilador, televisão, fogão, geladeira, armário de cozinha,  

data show e freezer. 

                

4.3 – Financeiros 

 Apesar dos Recursos Federais recebidos, os mesmos continuam 

insuficientes para atender a demanda espontânea e identificada. 
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 Quanto aos Recursos Municipais, são disponibilizados diversos e 

constantes tipos de Benefícios Eventuais. 

                Montante de recursos: 

                Federal: R$ 252.679,69 

                Estadual: R$ 0,00 

                Municipal: R$ 659.003,48 e em Benefício Eventual R$ 72.130,00 

 

4.4 – Humanos 

01 – Secretária Municipal de Assistência Social 

01 – Assessora Técnica 

02 – Assistentes Sociais 

01 – Psicóloga 

02 – Auxiliares de Serviços Gerais 

01 – Coordenadora do SCFV 

02 – Orientadores Sociais do SCFV 

02 – Oficineiros 

02 – Recepcionistas 

02 – Digitadores do Bolsa Família/CadÚnico 

01 – Coordenador do Programa Bolsa Família/CadÚnico 

01 – Coordenadora do CRAS 

 

5 – Capacidade de Gestão 

 

 O município de Amparo de São Francisco possui sim capacidade de gestão, 

pois realiza seus trabalhos com bastante competência, responsabilidade, 

transparência e compromisso. É imprescindível informar que com o trabalho do 

CRAS, a população ganhou em atendimento e qualidade de vida. A equipe de 

referência desenvolveu várias atividades em suas áreas de atuação como: visitas 

domiciliares, palestras, atendimento de caso, trabalho com grupo de convivência, 

relatórios sociais para ajuda financeira, orientação familiar, oficinas psicossociais, 

como também articula – se com a rede de proteção social do município. 
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 Todos os Serviços e  Programas  Federais foram executados de forma 

responsável e correta,  os Benefícios Eventuais foram dados a quem realmente 

precisa e os atendimentos do CRAS ofertados à população do Bolsa Família e BPC, 

onde norteamos o nosso trabalho de acordo com os normativos do SUAS -  Sistema 

Único de Assistência Social temos sempre por objetivo primordial a satisfação dos 

usuários em nossos atendimentos. Nosso Conselho Tutelar, órgão independente, 

mas vinculado à nossa pasta atendeu a todos os casos de crianças e adolescentes 

aos quais foram solicitados e o SCFV atendeu os 278 usuários de forma 

responsável e com muito carinho, onde nossa pactuação de cofinanciamento federal 

é para apenas 180 usuários. 

 

5.1 – Interface com as demais Políticas Setoriais e Controle Social 

 A Secretaria de Assistência Social mantém parceria constante com as 

demais Secretarias, entre elas contamos com o apoio total das de Saúde, Educação, 

Agricultura, Obras, Administração e Finanças. 

                Na Saúde, contamos com o controle das famílias com relação a doenças e 

vacinas, temos ainda um acompanhamento de diabetes, pressão arterial, saúde 

bucal e gestação, acompanhamento do pré-natal e das condicionalidades da Saúde 

com o público do Programa Bolsa Família, além dos encaminhamentos dos agentes 

de saúde de pessoas que se enquadram para o BPC, como também o levantamento 

de demanda das gestantes para o Projeto Amor da Mamãe.  

 Através da Secretaria de Educação, obtemos o controle da freqüência das 

crianças e adolescentes da Bolsa Família e ainda utilizamos estes dados para 

alimentar o Sistema do Cadastro Único. 

 As demais Secretarias participam de diversas formas, cada uma em sua 

área de atuação e sempre que são solicitadas, trabalhando assim a 

intersetorialidade. 

 

5.2 – Controle Social 
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 Os Conselhos são frutos de demandas populares e pressões da sociedade 

civil pela redemocratização do país. Os Conselhos estão inscritos na Constituição de 

1988 na qualidade de instrumento de expressão, representação e participação da 

população. As novas estruturas inserem-se na esfera governamental e não 

governamental e por força de Lei, integram-se com órgãos públicos vinculados ao 

poder executivo, voltados pata Políticas Públicas específicas, sendo responsáveis 

pela assessoria e suporte ao funcionamento das áreas onde atuam. Eles são 

compostos por representantes do poder público e da sociedade civil organizada, e 

se integram aos órgãos vinculados ao Executivo. 

 A legislação em vigor no Brasil preconiza desde 1996, que para o 

recebimento de recursos destinados as áreas sociais, os municípios devem criar 

seus Conselhos. As áreas básicas dos Conselhos Gestores nos municípios são: 

Educação, Assistência Social, Saúde, Criança e Adolescente, Idoso e Segurança 

Alimentar. 

             Os conselhos municipais que dizem respeito diretamente à área da 

Assistência Social em nosso município são: Conselho Municipal de Assistência 

Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelar e  de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

a) Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 O Conselho Municipal de Assistência Social Lei 70/96 embasado pela lei 

8.742 de 07/12/1993 atualizada pela Lei 405/2016, é a instância local de formulação 

de estratégia e de controle da execução da Política de Assistência Social, inclusive 

nos aspectos econômicos e financeiros. 

 Temos como ações do Conselho de Assistência Social em Amparo de São 

Francisco: atuação na formulação do controle de execução da Política de 

Assistência Social, deliberação sobre o planejamento local de Assistência Social 

resultando no Plano Municipal de Assistência Social, fiscalização do Fundo 

Municipal de Assistência Social, recomendação de medidas para o aperfeiçoamento 

da organização e funcionamento dos serviços ofertados na área de Assistência 
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Social, análise de propostas e denúncias sobre tudo o que for referente à 

Assistência Social, aprovação do Plano de Ação e Demonstrativo Sintético Anual e 

Adesões aos Programas ofertados pelo MDS e Cofinanciados também pelo Governo 

do Estado.  

               Realizamos reuniões ordinárias e se necessário extraordinárias, e todas as 

decisões que necessitam de aprovações são conversadas com este Conselho e 

baixadas Resoluções. 

                

b)  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelar 

         O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente tem auxiliado 

crianças e adolescentes e pais que tem seus direitos negligenciados. Tem auxiliado 

o acompanhamento das ações dos professores que atendem a criança e o 

adolescente e nas escolas divulgando o ECA. O Conselho Tutelar é um auxiliador na 

defesa da criança e do adolescente segundo o que preconiza o ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, que afirma serem as mesmas prioridades absoluta. 

        O CMDCA, Lei 88/98 é o formulador de todo o atendimento e Política 

aplicada à criança e ao adolescente, sendo então o “Conselho/Mãe do Tutelar”.   

        Vale ressaltar que em 2017 este Conselho elaborou e aprovou junto à rede 

de proteção social do município via Comarca com os municípios de Propriá e Telha 

o Plano Decenal de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 

Adolescentes. 

           

6 – Impacto Social 

Apesar de estarmos em tempos de crise financeira e com atrasos nos 

repasses do Cofinanciamento Federal e Estadual, com relação aos serviços 

ofertados pela Política de Assistência Social para o município de Amparo de São 

Francisco, consideramos o ano 2017 como um ano de muito trabalho, onde toda 

comunidade foi beneficiada com a oferta dos Serviços da Política de Assistência 

Social. 

 O CRAS - Centro de Referência da Assistência Social realizou um trabalho de 

potencialização das famílias do Bolsa Família, ofertou grupos de convivência, 
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encaminhou e acompanhou beneficiários do BPC – Loas, também realizou oficinas 

psicossociais, atendimento de caso, visita domiciliar, liberação de Benefícios 

Eventuais, orientação familiar e demais. 

                O SCFV atendeu os 278 usuários entre crianças, adolescentes e idosos, 

ofertou oficinas, comemorou as datas festivas, realizou reuniões com familiares dos 

usuários e realizou eventos.  

                               O Programa Bolsa Família realizou além das atualizações 

cadastrais, palestras e visitas domiciliares.  

                Quanto aos Benefícios Eventuais, estes trazem um resultado imediato às 

solicitações emergenciais de famílias em situações de vulnerabilidade e risco social, 

enfim houve sim impacto social por tudo aqui relatado, pois o trabalho que foi 

realizado, visou sempre a melhoria da qualidade de vida das famílias, realizado com 

qualidade e otimização.  

 
 

7- Planilhas de Quantitativos de Atendimentos CRAS 2017  
 

Diante do exposto do Relatório acima, foram realizadas as seguintes 

ações e serviços; 

 
 

RELATÓRIO QUANTITATIVO DOS ATENDIMENTOS - CRAS 
PERÍODO: JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 

  
SERVIÇOS/ ATIVIDADES 

 
QUANTIDADES 

01  
 

Total de atendimentos individualizados realizados  
 

672 

02  
Famílias encaminhadas para inclusão no Cadastro Único 

59 

03  
Famílias encaminhadas para atualização cadastral no 

Cadastro Único 
 

169 

04  
 

Indivíduos encaminhados para acesso ao BPC 
01 
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05  

Famílias participando regulamente de grupos no âmbito 
do  PAIF 

 

117 

06  
Crianças em Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos para Crianças até 06 anos 
 

52 

 
 

07 

 
 

Crianças em Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças/adolescentes de 07 à 14 anos 

 

107 

08  
Jovens em serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças/adolescentes de 15 à 17 anos 

 

16 

09  
Idosos em Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para Idosos 
96 

 
10 

 
Encaminhamentos diversos 

 
10 

11  
Reuniões com os Beneficiários do Programa Bolsa 

Família 
 

03 

12  
Reuniões com os Participantes do SCFV para Idosos 

 
48 

 
13 

 
Vistas domiciliares 

 
630 

 
14 
 

 
Requerimento de carteira do Passe-livre Intermunicipal 

para Idoso 
 

04 

 
15 

 
Requerimento de carteira do Passe-livre Intermunicipal 

para Pessoa com deficiência 
0 

 
16 

 
Requerimento de Carteira Interestadual para Idoso 

 
 03 

  354 
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17 Benefício Eventual em Moeda Corrente 
 

 
18 

 
Benefício Eventual em Aluguel Social 

 
02 

 
19 

 
Eventos Festivos 

 
08 

 
 

20 

 
Ofícios Recebidos 

 

 
21       

 
21 

 
Ofícios Enviados 

 
73 

 
22 

 
Comunicações Internas Recebidas 

 
0 

23  
Comunicações Internas Enviadas  

 
67 

 

 
 
 
 

Amparo de São Francisco/SE, 25 de Janeiro de 2017.  
 
 
 

Lidiane Santos Freire Cardoso 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

Cristiane Sales Gomes Freire Rocha 
Assessora Técnica/ME 
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